
ARTIGO 39.0 

As multas serão ap1ic:adas pelos tribunais comuns, 
nos termos de direito. 

ARTIGO 4 0 . O  

I. As transgressões aos preceitos deste diploma 
são punidas, dentro dos limites seguintes: 

a) Pela omissão de formalidades legais necessá- 
rias para o início ou continuação da Iavra, 
10 000,OO PG a 50 000,OO PG; 

b )  Pela violação de prescrições relativas à segu- 
rança da lavra, inobservância das zonas de 
defesa ou quaisquer transgressões que afec- 
tem a segurança do pessoal, 50 000,OO PG 
a 400 000,OO PG; 

c) Pela inobservânca de preceitos de fiscalização, 
falta de remessa de elementos legalmente 
pedidos pelos serviços oficiais, ou outras 
n ã o  e s p e c i f i c a d a s ,  100000,00 P G a 
500 000,OO PG. 

2. Em caso de reincidência os limites estabeleci- 
dos neste artigo serão elevados ao dobro. 

ARTIGO 41.0 

Os limites fixados no artigo anterior poderão ser 
actualizados por despacho do Ministro dos Recursos 
Naturais e Indústria. 

ARTIGO 42.0 

O Ministro dos Recursos Naturais e Indústria s e  
poderá ordenar a suspensão d a  lavra, como medida 
de segurança, mediante a fixação de prazo para cum- 
primento de disposicõ~s legais ou regulamentares. 

ARTIGO 43.8 

A perda de direito de exploração poderá ser impos- 
t a  pelo Ministro dos Recursos Naturais e Indústria, 
sob parecer da Direcção-Geral da Geologia e Minas, 
nos casos seguintes: 

a) Quando, no decurso de um ano, o explorador 
transgrida duas vezes as disposições relati- 
vas as zonas de defesa ou a segurança da 
pessoas e dos bens; 

0 )  Quando, em igual periodo, transgrida por três 
vezes qualquer disposição legal ou regula- 
mentar; 

e) Quando se recuse a cumprir as determinações 
da fiscalização do Governo, sem prejuízo 
do  direito de recorrer dessas determinagões. 

Disposições transithrias 

Continuam em vigcr os contratos existentes à dai a 
da publiica~ão deste diploma entre titulares do uso 
do solo e exploradores de  pedreiras. 

ARTIGO 45.0 

No prazo de noventa dias, após a publicação deste 
Decreto-Lei, todas as exploracões de pedreiras deve- 
rão ser adequadas às suas disposições. 

1. As taxas, licenças e multas devidas pela aplica- 
ção do presente Decreto-Lei, serão pagas no Ministé- 
rio das Finanças, por meio de guias. 

2. As pessoas singulares e colectivas nacionais 
efectuarão o seu pagamento em Pesos Guineenses. 

3. As pessoas singulares ou colectivas estrangei- 
ras efectuarão o seu pagamento em Pesos Guineen- 
ses convertiveis. 

ARTIGO 47.0 

O montante das taxas e licenças será fixado median- 
te  despacho do Ministro dos Recursos Naturais e In- 
dústria. 

ARTIGO 4 8 . O  

Fica revogada toda a legislação que contrarie o pre- 
sente Decreto-Lei. 

ARTIGO 4 9 . O  

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua aprovasão. 

Aprovado em 18 de Março de 1986. 

Promulgado em 27 de Março de 1986. 

Publique-se. 

O Presidente do Conselho de Estado, General João 
Bernardo Vieira. 

Decreto-Lei n . O  5/81 
de 29 de Março 

O estabelecimento de um regime de Previdência So- 
cial, que abranja gradualmente a generalidade de Tra- 
balhadores Guineenses, constitui, não só o principio 
Político-Ideológico do PAIGC mas também impera- 
tivo constitucional. 

Nesta conformidade, o Governo, em 1979, criou o 
Instituto Nacional de Seguros e Previdência Social 
(INSPS), com o objectivo de centralizar num só Or- 
ganismo, as acções dispersas nas diferentes Caixas., e 
que visavam prestações de ser\ TI 'ç OS aos seus associa- 
dos, contra os riscos tle doença, velhice, invalidez, 
morte e sob~evivência. 

Considerando a necessidade de criar um esquema 
unificado para todos os benefíciários da Previdência 
Social, o Conselho de Estado decreta, nos termos do 
n.0 2 do artigo 64.0 da Constituição, o seguinte: 

1. O presente Diploma define as bases em que as- 
sente o regime geral de Previdência Social dos Tra- 
balhadores. 
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2. A protecção social dos trabalhadores desenvol- 
ver-se-á de  forma prograssiva e gradual a té  abranger 
o conjunto de população activa. 

ARTIGO 2.0 

1. Compete ao Instituto Nacional de Seguros e Pre- 
vidência Social gerir o regime geral de Prcvidência 
Social e exrrcrr uma acção social complementar des- 
tinada a suprir as lacunas da  protecção garantida. 

2. O Insiituto Nacional de  Seguros e Previdência 
Social designará delegados seus a nível Regional c, 
sempre que ta l  se mostre necessário, criará delegações 
para efcil,os de Previclência Social. 

ARTIGO 3.0 

1 .  O regime geral de Previdência Social protege os 
traballiadores e suas famílias nos encargos familiares, 
doença, maternidade, invalidcz, velhice, morte, rloen- 
ça profissional, acidentrs de  trabalho e sobrevivência. 

2. O esquema de prestações será definido ein rcgu- 
lamento. 

ARTIGO 4.0 

1. A inscrição dos traballiadores que exergam acti- 
vidades abrangidas pelo regime geral de Previdência 
Social, é obrigatório. 

2. É nula a inscrição feita em termos não conformes 
aos requisitos n~ateriais estabelecidos na lei. 

ARTIGO 5.0 

1. As prestações podem ser pecuniárias e em espé- 
cie. 

2. Os valores das prcstaçõcs de  montante fixo serão 
periodicamente revistc's, tendo em conta os meios fi- 
nanceiros disponíveis, as variações dos salários e o 
custo de vida. 

Não são cumuláveis, cntre si, as prestações emer- 
gentes do mesmo facto, desde que respeilantcs ao 
mesnio interesse prokgido. 

ARYIGO 7.0 

Sempre que as conclições geográficas e sociais obs- 
tem ou dificullem a observância de exigências tle or- 
dem administrativa, c c s i p a d r m ~ n t e  meios de  prova, 
deverão as mesmas ser objecto de  regulamentação es- 
pecial, tendo em vista assegurar o exercício dos direi- 
tos adcluiriclos ou em f o r m a ~ 5 0  dos trabalhadores. 

ARTIGO 8.0 

1. As prestações devidas pelas instituições sãoinpe- 
nhoraveis e in transmíssir-eis. 

2. A impenhorabilidadrl das prestações não se apli- 
ca em processo de execução especial por alimeni o?, 
relativamente a prestaçõcs~ubstit,utivas de  rendlnic-a 
t o  e até a u m  terço do seu inontante. 

ARTIGO 9.0 

Competir5 ao Instituto dcserivolvcr uma acção in- 
formativa adequada e prestar apoio necessário aos 
trabalhadores e contribuintes, tendo em vista o cor- 
recto conhecimento do cisterna dc Previdência e ter- 
mos de  exercício dos seus direitos e deveres. 

ARTIGO 10.0 

É apruvada, para entrar em vigor, a partir de .1  de  
Janeiro do corrente ano, a Lcgislação sobre a Previ- 
dência Social, que faz parte integrante deste diploma 

ARTIGO 11.0 

Ficam revogados t,odos os diplomas normativos e 
que contrariem o presente Decreto-Lei. 

Aprovado em 19 de Março de  1986. 

Promulgado em 19 de Março de 1986. 

Publique-se. 

O Prcsiclente do  Conselho de  Estado, General João 
Bcrnardo Vieira, 

Do Ânzbito e Inscrição 

ARTIGO 1.0 

(Âmbito) 

1. São abrangidos obrigatoriamente pelo regime gz- 
ral cle Previdência Social, adiante designado por re- 
gime geral: 

a) Os traballiadores por conta de  outrem que 
exerçam a sua actividade no  comércio, n a  
indústria e nos serviços; 

b) Os trabalhadores d o  sector agrícola e de ou- 
tros sectores de  actividade, desde que seja 
possível determinar a respectiva entidade. 
empregadora. 

2. A natureza não lucrativa d o  exercício de activi- 
dade não exclui a obrigatoriedade de  enquaciramento 
no presente regime. 

3. Para os efcitos do disposto nos números agterio- 
res, são considerados traballiadorcs por conta de  ou- 
t rem os aprendizes, tirocinantes e estagiários que au- 
firam reinuneraçáo, independentemente da  forma e 
natureza destas. 

ARTIGO 2.0 

(Trabalhadores exduidos) 

Não são abrangidos pelo regime geral, os funcioná- 
rios e demais servidores d o  Estado, dos Comités do  
Estado, dos Inqtitutos Públicos e de  outras pessoas 
colectivas de  direito público, cujo estatuto se reja pe- 
las normas d a  Função Pública, salvo o disposto riu ar- 
tigo 99.0. 
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ARTIGO 3 . O  

1 .  São inscritos obrigatoriamente no regime geral, 
como beneficiários, os lraballiadores e, como contri- 
buintes, as entidades empregadoras. 

2. A obrigatoriedade de inscrição, como beneficiá- 
rio, é extensiva: 

a )  Aos administradores, directores-gyrais, direc- 
tores das Empresas Públicas e Mistas e ge- 
rentes das sociedades; 

b)- Aos sócios das empresas que, ao serviço desta 
e mediante remuneração, exerçam a respec- 
tiva actividade. 

3. Apenas se efectuará a inscrição quando do respec- 
pectivo boletim de identificação constem os elemen- 
tos indispensáveis. 

4. O bolelim deve ser preenchido pelo beneficiário 
ou, a seu rogo, pela entidade empregadora, devendo 
esta fazê-lo com os elementos que por si, forem conhe- 
cidos, no caso de o trabalhador não lhe dar os elemen- 
tos de identificação. 

5. Se os elementos fornecidos forem insuficientes 
para ident>ificar o beneficiário, os serviços deverão pro- 
videnciar em tudo o que estiver ao seu alcance, para 
os completar. 

6. O Instituto deverá proceder oficiosamenle a 
inscrição de beneficiários, desde que, pclos meios ao 
seu alcance, disponha dos elementos indispensáveis. 

ARTIGO 7.0 
ARTIGO 4.0 

(Inscrição dos contribuintes) 

1. Para o efeito da sua própria inscrição, as enti- 
clades empregadoras participarão ao Instituto o início 
da sua actividade no prazo de 30 dias a contar da data 
em que esse início se tiver verificado. 

2. A participação deverá identificar a entidade em- 
pregadora e os responsáveis pela sua administ-ração 
ou gerência e deverá indicar o ramo de aclividade, 
sede ou domicílio e o local ou locais de trabalho. 

ARTIGO 5.0 

(Trabalhadores estrangeiros) 

I. Os trabalhadores rstrarigeiros que exerçain acti- 
vidades profissional na República da Guné-Bissau 
são equiparados aos trabalhadores guineenses para 
efeitos de Previdência Social, se Iiouver reciprocidade 
de direitos nos seus pahes. 

2. Consideram-se abrangidos pelo sistema de Pre- 
vidência Social, os trabalhadores estrangeiros domi- 
ciliados na Guiné-Bissau há mais de três anos, salvo 
acordo ou convenção internacional em contrário. 

3. Não são abrangidos pelo sistema de Previdência 
Social, os trabalhadores estrangeiros que sc encontrem 
temporariamente na Giiiné-Bissau, ao serviço de em- 
presas nacionais ou estrangeiras, bem como de orga- 
nismos internacionais, ..alvo ar provarem não estar 
abrangidos pelo regime de Previdência Social do 
paisde origem ou no âmbito dos organismos a que per- 
tencem. 

ARTIGO 6.0 

(Inscrição dos benefíciiirios) 

1. A inscrição c10 beneficiário reportar-se-á ao 
início do mês a que se refere a primeira contribuição 
devida em seu nome. 

2. A inscrição será efectuada com base em boletim 
de identificação adoptada pelo Instituto, o qual será 
a este enviado pcla entidade empregadora, dentro do 
mês em que deve ser entregue a primeira folha de or- 
denados ou salários que inclua o beneficiário. 

(Declaração dos trabalhadores) 

1. Os trabalhadores são obrigados a declarar ao Ins- 
tituto o inicio do exercício de actividade profissional 
e da vinculação a uma nova entidade empregadora. 

2. A cleclaração a que se refere o número anterior 
deve ser apresentada até ao termo do m&s seguinte 
àquele em que se verificou o início de actividade pro- 
fissional ou a vinculação a uma nova entidade empre- 
gadora. 

3. A declaração a que se refere o número I., será fei- 
ta  por escrito, ou verbalemente perante os serviços 
que a tomarão e reduzirão a escrito, confirmando o 
faclo através da entrada das correspondentes folhas 
de remunerações ou acção de fiscalização, se for caso 
disso. 

ARTIGO 8 .O  

(Consequências de falta de declarações) 

1. A falta de cumprimento do estabelecido no arti- 
go anterior determina, para os trabalhadores por con- 
t a  de outrem, a irrelevância para efeitos de acesso ou 
dc cálculo das prestações dos períodos de actividade 
profissional não declarados nos casos em que, relativa- 
mente aos mesmos, não tenha havido entrada cta res- 
pectiva folha cie remunerações. 

2. Se o trabalhador vier efectuar a declaração após 
expiração do prazo, aplica-se o disposto do número 
anterior, relativamente ao perioclo de tempo que me- 
deia entre o início da relação de trabalho e a data em 
que a declaração tiver dado entrada no Instituto. 

3. Compete sempre ao trabalhador provar que efec- 
tuou a declaração do início de actividade ou de vincu- 
lação à entidade empr~gadora, através da apresenta- 
ção do duplicado devidamente autenlicado. 

(Conteúdo da declaração) 

1. A declaração a que se refere o artigo deverá con- 
ter os seguintes elementos: 

a! Nome completo, data de nascimento, natura- 
lidade e residência do trabalhador; 
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b )  Número de bencfiriário, se já estiver inscrito 
ou indicação de que se trata do início de 
vida activa do trabalhador, para efeitos de 
vinculação ao rcgime; 

c) Categoria profissional; 
d) Local do exercíc*io de actividade; 
e )  Data do início do exercício de actividade; 
f )  Nome e residência da firma e sede da entidade 

empregadora, se for caso disso. 

2. A dec,laração deve ser feita em duplicado e em 
impresso de modelo próprio, sendo o duplicado devi- 
damente autenticado, devolvido ao Irabalhador. 

ARTIGO 10.0 

(Nulidade de inscrição) 

a nula a inscrição feita em termos não conformes 
aos requisitos materiais estabelecidos na lei. 

ARTIGO 11.0 

(Transferências de beneficiários) 

1. Aos beneficiários válidos que por modificação das 
condições ou mudança de lugar, deixem de estar 
abrangidos pelo regime geral, será concedida transfe- 
rência das suas reservas para qualquer instiluição, 
desde que declarem, por escrito, que pretendem usar 
ia1 direito dentro do prazo de um ano, a contar da  
última contribuição paga ao Instituto. 

2. Não são transferíveis as constribuições pagas pc- 
las entidades empregadoras. 

ARTIGO 12.0 

(Outras transferências) 

Aos trabalhadores que em condições análogas às re- 
feridas no artigo anterior, tendo portanto contribuído 
para outra instituicão e venham a ficar abrangidos e 
pelo regime geral, poderão ser-lhes reconl-iecidos os 
direitos consignados aos demais beneficiários, desde 
que obtenham transferência cle suas reservas, sendo 
tomados em conta, nos termos da legislação em vigor, 
o tempo e os ordenados ou saláros a que respeitem as 
contribuiç6es pagas na instituição donde vieram trans- 
feridos. 

Das prestações 

s~cçÃo I 

Disposigões Gerais 

ARTIGO 13.0 

(Eventualidades) 

O regime geral protege os trabalhaclores e suas fa- 
mílias relativamente as eventualidades de doensa. 
maternidade, encargos familiares, invalidcn, veliiic.r~, 
morte, doenças profissionais c acidentes de trabalho, 

ARTIGO 14.0 

(Regime geral das prestações) 

1. A concessão dos beneficiários depende da inscri- 
ção e, nas modalidades em que for exigido,do decurso 
cie um prazo de garantia. 

2. Se, por omissão do beneficitirio,não puderemser 
reunidos todos os elementos necessários à sua identi- 
ficação, não lhe serão reconhecidos direitos wl:,?,ivos 
as contribuições entradas em seu nome. 

ARTIGO 15.0 

(Equivalência à entrada de contribini~0es) 

1.  Consideram-se para todos os efeitos deste regula- 
mento como equivalentes a entrada de contribuições: 

a) A prestação de trabalho de que resulte serem 
devidas contribuições desde que em relação 
a mesma tenha entrado folhas de remune- 
raç6es ou sido prestada a declaração previs- 
t a  no arligo 7.0; 

b) Os impedimentos de trabalho que tem lugar 
ao subsídio de doença; 

c) Os períodos de incapacidades temporária por 
acidente cie trabalho ou doença profissional 
com direito a indemnização; 

d) A prestação de scrviso militar obrigatório. 

2. Serão tidos como correspondentes ao tempo con- 
tado nas situaçõis mencionadas nas alíneas do número 
anterior, os saltirios: 

a) Definidos nos termos do número 2. c?o artigo 
16.0, no caso da alínea a); 

b) Considerados para a determinação dos quanti- 
tativos de doença e em parte aos mesmos 
respeitantes; 

c) Tomadas coino base de cálc,uloda indemniza- 
ção, no caso da alínea c); 

d) equivalentes à remuneração normal auferida 
pelo beneficiário, imediatamente antes da 
chamada as fileiras, no caço da alínea d). 

ARTIGO 16; 

(Efeitos da não entrada de csntribuições 
nas prestações) 

1. A falta de pagamento das contribuições, quando 
imputável às entidaties em~iregt:c~oras, não prejudica 
o direito às prestações, desde que estas tenham s tem- 
po de inscrição regulamentar e a instituição possua 
elementos comprovativos de prestação de trabalho 
pela entrada de folhas de remunerações durante o pe- 
ríodo a que respeita aquela falla, ou pela apresenta- 
ção da  declaração referida no artigo 8.0. 

2. Na hiphtese prevista no número anterior, se não 
forem conhecidas as remunerôções respeitantes ao .o- 
riodo em falta, considerar-se-ão como tais, para efeito 
de cálculo das presiações pecuniárias, aquelas sobre 
que t e ~ h a m  recaído as últimas contribuiçõ~s p g a C ,  
ficando a entidade empregadora responsável perante 
o Instituto, pelo eventual excesso das prestacõ~s. 
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ARTIGO 17.O 

(Prescrição) 

Salvo disposição especial em contrário, o direito à 
prestaçãos, devidas pelo Instituto, prescreve a favor 
deste no prazo de um ano a contar do vencimento ou 
do último dia do prazo de pagamento, se o houver. 

ARTIGO 18.0 

(Prova de subsistência dos direitos) 

1 .  O Instituto poderá, sempre que as circunstâncias 
o justifiquem exigir dos trabalhadores a prova de que 
subsistem as condições de atribuição das prestações. 

2. Os serviços podem requisitar, sempre que o 
julguem conveniente e a titulo oficial, às autoridades 
e repartiçoes públicas ou às empresas em que os tra- 
balhadores prestem serviço, as informações de que 
carecem. 

ARTIGO 19.O 

(Pagamento indevido) 

I. O pagamento indevido de prestações dá  lugar à 
restituição do respectivo valor. 

2. No caso de não ser voluntariamente restituído 
o valor das prestações indevidamente pagas, ser-lhe-á 
o mesmo deduzido, ainda que parcelarmente, em be- 
nefícios futuros. 

3. Se o pagamento indevido~ esultar de dolo ou gra- 
ve negligência do beneficiário ou destinatário das pres- 
tações, haverá lugar à aplicação de sanções,nos ter- 
mos do artigo 98.0. 

4. O direito à restituição do pagamento indevido 
prescreve no prazo de 10 anos a contar da sua realiza- 
ção. 

ARTIGO 20.0 

(Arredondamen to) 

As prestações pecuniárias devemser arrendondadas 
para a unidade superior de pesos. 

Da Doença 

ARTIGO 21.O 

(Doença) 

A protecção na doença é realizada mediante a con- 
cessão de assistência médica e medicamentosa e de 
subsidio pecuniário. 

ARTIGO 22.0 

(Assistência médica e medicamentosa) 

1. A assistência nlédica e rnediéarnentosa será con- 
,cedida, enquanto durar a doe~ça ,  aos beneficjários, 
-quer activos, quer pensionistas e aos agregados fami- 
%liares., 

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se 
familiares o cônjuge que não tenha,por si, direito h 
assistência médica e medicamentosa e os ascendentes 
e descendentes ou equiparados com direito a abono 
de família. 

3. Aos familiares do beneficiário que passem a exer- 
cer profissão remunerada, são mantidas, naquela 
qualidade e durante seis meses, as prestações prevjs- 
tas neste artigo. 

ARTIGO 23.O 

(Termos da concessão da assistência médica) 

A assistência médica será prestada : 

a\ Nos Postos do Instituto; 
bj Nos hospitais e serviços públicos de saúde. 

ARTIGO 24.0 

(Âmbito da assistência médica) 

1.  A assistência médica abrange: 

a1 Os serviços de clínica geral, incluindo consul- 
tas, cirurgia ambulatória e tratamento; 

b )  Serviços clínicos especializados, incluindo in- 
tervenções cirúrgicas; 

c\ Internamento hospitalar, quando necessário. 

2. Consideram-se iccluídas na assistência médica, 
os elementos auxiliares de diagnóstico. 

3. A açsistência médica será coadjuvada por servi- 
ços de enfermagem. 

ARTIGO 25.O 

(Assistência medicamentosa) 

1.  O fornecimento de medicamentos será assegurado 
media.nte a apresentacão de receita médica, através 
de : 

a\ Serviços próprios do Instituto; 

b )  Farmácias abertas ao público, mediante acor- 
do celebrado com o Instituto. 

2. O valor dos medicamentos será comparticipado 
pelos beneficiários em 25010 ou 5001, da despesa, con- 
forme se destinem ao próprio beneficiário ou aos seus 
familiares, respectivamente. 

ARTIGO 2 6 . O  

(Taxas moderadoras) 

1. A utilização dos serviços de consulta será feita 
mediante o pagamento de senhas de consulta. 

2, O custo dos elementos auxiliares, de diagnóstico, 
.ós.med.icamentos e dos restantes meios de tratamen- 
$0 bem como o internamente poderá ser compa.rtici- 
pado pelo beneficiário. 
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3. Os valores das senhas de consulta e das compar- 
ticipações previstas nos números anteriores serão es- 
tabelecidos em regulamento o qual poderá prever si- 
tuações excepcionais de isenção. 

ARTIGO 27.O 

(Subsídio pecuniário de doença) 

Os subsídios pecuniários de doenca serão concedi- 
dos aos beneficiários activos que a doença impossibi- 
lite temporariamente para o trabalho. 

ARTIGO 28.O 

(Condição de atribuição) 

Para efeito de atribuição do subsidio pecuniário de 
doerlça, só são consideradas as situações de incapa- 
cidade temporária para o trabalho como tal declara- 
das pela junta de saúde ou atestado médico, se houver 
impossibilidade de constituição daquela. 

ARTIGO 29.0 

(Situações excluídas) 

O beneficiário não terá direito ao subsídio de doen- 
ça, se, estando internado t?m estabelecimento hospi- 
talar por conta do Estado: 

a) For solteiro, viúvo, divorciado ou separado ju- 
dicialmente e não tiver cônjuge, descenden- 
tes ou ascendentes a cargo; 

b )  For casado mas sem descendentes ou ascenden- 
dentes a seu cargo, e o cônjuge auferir sa- 
lário mensal igual ou superior a vez e meia 
o salário mínimo. 

ARTIGO 30.0 

(Montante do subsídio pecuniário) 

O subsidio pecuniário de doença deverá camplemen- 
tar  ou subslituir o valor da remuneragão do trabalha- 
dor, legalmente devida pela entidade empregadora, 
de acordo com a legislação em vigor para todos os 
trabalhadores nacionais. 

ARTIGO 31.O 

(Duração do subsidio) 

1,  O subsídio pecuniário é concedido pelo prazo 
máximo de 960 dias em cada período de doença. 

2. Considera-se fazerem parte do mesmo período, 
as situações de doença que não tenham sido interrom- 
pidas por períodos superiores a 90 dias. 

ARTIGO 32.0 

(Articulação com a invalidez) 

1. Antes de expirado o período referido no número 
1. do artigo 31.0, o Instituto submeterá obrigatopia- 
mente o beneficiário à junta médica de verifica~ão de 
invalidez. 

2. Se o beneficiário for declarado definitivamente 
incapaz para a sua profissão sem que se tenha vcri- 
ficado o prazo de garantia, o Instituto marlteri a con- 
cessão do subaídio de daença, até que o prazo se cum- 

pra, não podendo contudo o valor do subsidio ser su- 
perior ao que est,iver estabelecido para a pensão 
mínima. 

s s c g Ã o  111 

Da Maternidade 
ARTIGO 33.0 

(Maternidade) 
1. A protecção na maternidade é realizada median- 

te a concessão de assistência médica e medicamentosa 
nos termos regulados nos artigos seguintes. 

2. O aborto não provocado e a ocorrência do nado 
morto são considerados ccmo parto para os efeitos 
previstos nestas disposições. 

ARTIGO 34.0 

(Assistência médica e medicamentosa) 

1. A assislência médica e medicamentosa i: garan- 
tida as beneficiárias e cônjuges dos beneficiários e 
compreende~á tratamento na gravidez, no parto e 
no puerpério,, nos termos que a situação imponha e os 
meios assistenciais disponíveis o permitam. 

2. Na prestagão da assistência referida neste artigo, 
observar-se-ão as normas estabelecidas para a protec- 
ção na doença, não havendo lugar nem ao pagamento 
de senhas de consulta, nem a participação no custo 
da  assistência médica e internamento. 

Dos encargos familiares 

Disposições gerais 

ARTIGO 35.0 

(Disposição geral) 

A protecção nos encargos familiares realiza-se atra- 
vés de concessão do abono de família e do subsidio 
de funeral. 

ARTIGO 36.0 

(Abono de família) 

O a b o ~ o  de família éiconstituído por uma presta- 
ção pecu~iária concedida ao beneficiário que tenha a 
seu cargo descendentes ou ascendentes em nUmero 
t16s nas condições previstas no artigo 38.0. 

ARTIGO 37.0 

(Subsidio de funeral) 

O subsídio de funeral é constituído por uma presta- 
ção pecuniária, atribuída de uma só vez, por motivo 
de falecimento do benefici8rio. 

SUB-SEC~AO 11 

Do Abono de Família 

ARTIGO 38.0 

(Titulares do direito) 

1. Têm direito ao abono de família os beneficihios 
activos e pensionistas que tenham a seu cargo descen- 
dentes ou equiparados e ascendentes próprios ou do 

[Digitalizado por INDLEG Base®]



cônjuge, desde que se encontrem nas condições pre- 
vistas nos artigos seguintes. 

2. O falecimento dos trabalhcdores não impede a 
concessão do abono aos seus descendentes ou equi a- f rados, ainda que nascituros, excepto se o mesmo he 
for atribuído em função de trabalhadores activos. 

3. São equiparados a descendentes do beneficiário: 

a )  Os adoptados; 
b )  Os tutelados; 
c) OS menores que por sentença judicial forem 

confiados ao beneficiário ou ao seu cônjuge. 

4. Só conferem direito a abono de família os ascen- 
dentes que vivam a cargo do beneficiário e não pos- 
suam meios próprios de subsistência. 

ARTIGO 39.0 

(Descendentes além do 1 .O grau) 

O direito a abono de família por descendentes aIém 
do 1.0 grau só é reconhecido quando estes se encon- 
trarem a cargo do beneficiário e se prove não terem 
direito por parte dos pais ou que estes se encontrem 
ausentes em parte incerta. 

ARTIGO 40.0 

(Inicio de atribuição) 

O abono de família é pago a partir do mês seguinte 
ao que ocorreu o fada, mas nunca antes daquele em 
que o requerimento for apresentado. 

ARTIGO 41.0 

(Cessação do direito ao abono de família) 

I. O abono de família cessa: 

a\ Quando o menor atinge a idade de 1 4  anos, 
sem prejuízo do disposto na alínea b\ do 
número 1. e no número 2. do artigo 42.0; 

b)  Por mo1 te do menor. 

2. Os trabalhadores deverão participar ao Instituto 
a morte do menor, no prazo de 30 dias. 

ARTIGO 42.6 

(Duração do abono) 

1. O direito ao abono de família é reconhecido aos 
descendentes dos trabalhadores que, não exercendo 
profissão remunerada, 

al Tenham idade inferior a 1 4  anos; 
8 )  Tenham idade inferior a 19 ,23  e 25 anos desde 

que se encontrem a frequentar o ensino se- 
cundário, médio ou superior, respectiva- 
mente. 

2 .  O abono de família é concedido sem limite de 
idade quando os descendentes sofrerem de incapaci- 
dade física ou mental que os impossibilite de aprovei- 
tamento escolar ou de iniciarem actividade laboral. 

3. A continuidade de concessão da prestação pre- 
vista no número anterior depende de requerimento e 
parecer médico comprovativo da incapacidade. 

ARTIGO 4 3 . O  

(Montante) 

1. O abono de família é sempre pago por inteiro. 
2. O valor mensal do abono de fêmília é fixado de 

acordo com o quadro seguinte: 

3. O valor do abono pode ser alterado mediante 
despacho do Ministro de Tutela. 

- 

ARTIGO 44.0 

Salarios 

Inferior ou igual a 8 200,OO PG 

(A quem é pago) 

Abono 

300,OO PG 

1. O abono de família é pago aos trabalhadores ou 
às pessoas por eles indicadas salvo o disposto nos nú- 
meros seguintes. 

u )) u )) 17 700,OO PG 350,OO PG 

Superior a 17 700,OO PG 400,OO PG I 

2. Em caso de separação ou de divórcio o paga- 
mento é feito ao cônjuge, ou ex-cônjuge que viva em 
economia familiar com o menor, ainda que por ele re- 
cebe pensão de alimentos. 

3. Quando houver decisão com trânsito em julgado 
indicando a pessoa a quem deve ser pago o abono a ela 
se efectuará o pagamento. 

4. No caso de internamento em estabelecimento de 
assistência dos menores o abono será entregue à Ins- 
tituição, salvo se os encargos financeiros desta forem 
interiramente assumidos pele Estado. 

ARTIGO 48.. 

(Acumulação) 

1 .  Não é permitida a acumulação de abono em rela- 
ção ao mesmo menor. 

- 2. No caso de ambcs os ascendentes do menor te- 
rem direito ao abono de família, nos termos deste di- 
ploma, a prestação será atribuída, em princípio em 
xelação ao trabalhador com quem leste coabita, ou, 
se não for esse o caso, ao que o tiver requerido em pri- 
meiro lugar. 

3. As entidades processadoras deverão tomar as me- 
didas adequadas a não atribuição çumultativa do 
abono independentemente do regime de pr-otec~iio 
social que reconhecer o direito, 

4. Nos casos ,em que o direito ao abono de família 
seja reconhecido nos termos do presente diploma e da 
Jsgis-lação de outro país, a prestaçfio só é devida se 
o traball-iador provar que náa lhe é atribuída em con- 
formidade com a legislação desse pais. 
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ARTIGO 46.O 

(Quem pode requerer) 

Na falta de requerimento por parte do trabalhador, 
poderá o abono ser requerido por qualquer outra pes- 
soa que prove, cumultativamente : 

a) A existência do direito por parte do beneficiá- 
rio; 

b) Ter o menor a cargo; 

c) Ter legitimidade para receber o abono nos 
termos do artigo 44.0. 

ARTIGO 47.0 

(Requerimento e instrução do processo) 

1. O abono de família será atribuído mediante re- 
querimento do bencficiário ou de terceiros, nas condi- 
ções previstas no artigo seguinte, devendo ser entre- 
gues, conjuntamenle os documentos comprovativos 
dos factos condicionantes do respectivo direito. 

2. Sempre que os serviços verifiquem a falta de 
qualquer documento, é concedida aos trabalhadores 
um prazo de sessenta dias para completarem a instru- 
ção do processo. 

3. A não entrega dos documentos no prazo fixado 
implica a perda das prestações, até A data da respec 
tiva apresentação. 

ARTIGO 48.0 

(Provas) 

1. A identidade, o estado civil dos trabalhadores Q 
o seu parentesco com o menor provam-se por certidões 
de registo civil. 

2. Podem ser ainda aceites, a cédula pessoal e o bi- 
lhete de identidade quando certifiquem os elementos 
necessários, bem como outros meios de prova legal- 
mente reconhecida com idoneidade para o efeito. 

3. Os documentos passados no estrangeiro não ne- 
cessitam provar a legislação quando não subsistam 
dúvidas sobre a sua autenticidade. 

4. Até 31 de Dezembro de cada ano, os trabalhado- 
res deverão apresentar documento, passado pelos es- 
tabelecimentos de ensino secundário, médio e supe- 
rior, comprovando a frequência até final do ano lec- 
tivo anterior e a matrícula mo ano em curso. 

Do subsidio de Funeral 

ARTIGO 49.0 

(Origem da prestapão) 

O subsídio de funeraI é atribuído por morte do bem 
neficiário activo ou pensionista. 

ARTIGO 50.0 

(Titulares do direito) 

I. Têm direito ao subsidio de funeral o cônjuge e os 
descendentes que provam ter feito as despesas ineren- 
tes ao falecimento. 

2. Na falta dos familiares referidos no artigo ante- 
rior, o Instituto pagará as despesas havidas com o fu- 
neral, até ao valor do respectivo subsídio, a quem pro- 
var ter feito o seu pagamento. 

ARTIGO 51.0 

(Montante) 

O valor do subsídio de funefal é igual ao montante 
de dois salários mínimos. 

ARTIGO 5 2 . O  

(Requerimento) 

O subsídio de funeral é atribuído mediante reque- 
rimento accmpanhado dos documentos comprovati- 
vos do óbito, do  parentesco e do recibo do respectivo 
pagamento ou factura. 

Da Invalidez 

ARTIGO 6 3 . O  

(Invalidez) 

A protecção na invalidez é realizada mediante a con- 
cessão de pensões e serviços de reabilitação e readap- 
tação profissional. 

ARTIGO 84.0 

(Condições de atribuição) 

1. Têm direito à pensão de invalidez os beneficiários 
que, havendo completado o prazo de garantia e antes 
de atingirem a idade de reforma por velhice, se encon- 
trem, por motivo de doença ou acidente que não es- 
teja a coberto de legislação sobre acidentes de traba- 
lho ou doença profissional, definitivamente incapaz 
para a sua profissão. 

2. O prazo de garantia é constituído por 10 anos com 
entrada de contribuições ou situação equivalente. 

3. Considera-se definitiva a redução da capacidade 
para o trabalho, quando seja de presumir que, na fal- 
t a  de tratamento de recuperação profissional adequa- 
do, o beneficihio não teria melhoria apreciável den- 
tro dos 3 anos subsequentes, de forma a poder auferir 
mais de 50 por cento de renumeração normal. 

ARTIGO 5 0 . O  

(Pedido de janta m6diea) 

1. Os beneficiários que se considerarem em situaçiio 
de invalidez, deverão requerer ao Instituto a realiza- 
ção de junta médica. 
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2. O Instituto poderá requerer na realização de 
junta médica de verificação de invalidez, relativa- 
mente aos bencficiários que se encontrem em situação 
de incapacidacle prolongada para o trabalho. 

ARTIGO 56.0 

(Verificação da invalidez) 

1. A incapacidade para o trabalho será apreciada 
com base em parecer escrito de junta médica, a quaI 
é realizada sem encargo para o bencficiário. 

2. No prazo de 8 dias, a contar do conhecimento da 
decisão da junta médica, poderá o beneficiário inter- 
por recurso para junta de recurso. 

3. A junta de recurso é constituída por um médico 
designado p c10 Ins tit,uto, cutro pela Direcção-Geral 
do Trabalho e o terceiro pelo beneficiário, através da 
União Nacional dos Trabalhadores da Guiné (UNTG), 
sendo este responsável pelas despesas da junta, no 
caso da dccisão lhe ser desfavorável. 

(Juntas de Revisão) 

Os inválidos pensionistas, enquanto não cempleta- 
rem 50 anos de idade, serão sujeitos, sem quaiscyuer 
encargos, a exame da junta de revisão, sempre que o 
Instituto o entender e, obrigatoriamente, uma vez 
por ano, durante os dois primeires anos, JJara se veri- 
ficar se n~aniém as condicões de incapaciuade que mo- 
Livarnin a concessão de  pensão. 

ARTIGO 58.0 

(Montante da pensão) 

1. 0 montante mensal da pensão é igual a % O l o  

da r'enumcração média calculada nos termos do 11ú- 
mero seguinte, por cada ano civil com entrada de con- 
tribuições. 

2. A remunera~ão média a considerar será definida 
pela fórllzula seguinte: 

em que S representa o total das remunerações dos 
2 anos civis a que corresponderam nos últimos 5 anos 
com a entrada dc contribuições, as rernuneraçõcs mais 
elevadas. 

3. O valor rnínimo'da pensão não poderá ser inferior 
ao limile fixado por despacho do Rlinistro da TuBela. 

4. O montante da pensão não poderá ultrapassar 
800/0 do valor da remune~ação média a considerar 
para o respectivo cálculo. 

ARTIGO 59.. 

(Início da pensão) 

A pensão clc invalidez é devida a parlir da data da 
realização da junta Médica, se ouira 1150 for por esta 
indicada. 

ARTIGO 60.0 

(Data do pagamento) 

A pensão será paga mensalmente a partir do dia 20 
do mês a que disser respeito. 

ARTIGO 61.0 

(Cumulação) 

A pensáo dc invalidez não é cumulável. com qual- 
quer outra prestação destinada a cobrir a eventuali- 
dade de incapacidade tempórária ou permanente para 
o trabalho. 

ARTIGO 62.0 

(Suspensão da pensão) 

1. A pensão será suspensa: 

a) Se o pensionista não fizer prova anual de vida 
no prazo designado pelo Instituto e enquan- 
to a não fizer; 

b) Se o pensionista auferir proventos regulares 
por exer cicio de actividade profissional. 

2. Na hipótese prevista ria alínea b) do número an- 
terior a suspensão dar-se-á na parte em que a soma 
dos proveritos com a peizsão exceder 80% da rcmunc- 
reção correspondente ao salário médio que serviu de 
base de cálculo à pensão, devidamente actualizada. 

ARTIGO 63.O 

(Cessação de pensão) 

1. A pensão será suprimida desde que se verifique 
não subsistirem i azões que justifiquem o recosheci- 
mento de invalidez. 

2. A pensão cesaiá no mês seguinte àquele em que 
o pensionista tomar conliecimen.to da deicsão da junta 
que o considera apto. 

3. Aos bcneficiários que se encontrem na situacão 
descrita no número anterior e estejam em situa.$io 
de desemprego é mantido o pagamento da pensão 
durante seis meses. 

ARTIGO 64.O 

(Alteração da natureza da pensão) 

1. Atingida a idadede reforma as pensoes de inva- 
lidez tomam, de direito, a natureza de pensões de ve- 
lliice. 

2. As contribuições de pensionistas entradas por 
f o r ~ a  de exercicio de actividade anterior aos 60 anos 
só dão lugar à melhoria das pensões prevista no arti- 
go 70.0, quando o pensionista atingir a idade de 
reforma por velhice. 
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S E C Ç ~ O  VI ARTIGO 72.0 

Da Velhice (Pensão de sobreviv6ncia) 
ARTIGO 65.O 

(Velhice) 
Têm direito à pensão de sobrevivência os familia- 

res dos beneficiários uue à data da morte t e n h ~ m  o 

A protecção na velhice é realizada mediante a con- prazo de garantia de f0 anos çom entrada de contri- 

cessão de pensóes vitalícias de reforma. buições e se encontrem nas condições previstas nos 
artigos seguintes. 

ARTIGO 66.O 

(Condições de atribuições) 

1. Tem direito à pensão de velhice os beneficiários 
que havendo completado o prazo de garantia tenha 
60 anos de idade. 

2. O prazo de garantia é constituído por 10 ancs com 
entrada de contribuições ou situação equivalente. 

ARTIGO 67.0 

(Início da pensão) 

1. A pensão de velhice é devida a partir da data da 
apresentação do respectivo iequerimento. 

2. O pagamento da pensão será efectuado nos ter- 
mos do artigo 60.0. 

ARTIGO 68.O 

(Montante) 

O montante da pensão será calculado nos termos 
definidos no artigo 58.0. 

ARTIGO 69.O 

(Suspensão) 

1. A pensão de reforma será suspensa: 

a)  Se o pensionosta não fizer prova anual de vida 
nos termos previstos na alínea a) do nú- 
mero 1. do artigo 62.0; 

b) Se o pensionista auferir proventos regulares 
por exercício de actividade profissiona1, 
na parte em que a soma da pensão e dos 
proventos exceder 80 O / ,  da remuneracão 
correspondente ao salário médio que ser- 
viu de base de cálculo à pensão, devidamen- 
te  actualizado. 

ARTIGO 70.0 

1. As pensões dos beneficiários em cujo nome entrem 
contribuições após o início da pensão serão melhora- 
das tendo em atenção aquelas contribuições. 

2. No caso previsto no número anterior, a pensão 
anual será acrescida de 2010 do total de salários sobre 
quc incidiram contribuições nesse ano. 

Da Morte 

ARTIGO 71.0 

(Prestações por morte) 

A protecção na morte é realizada mediante a con- 
cessão de pensões de sobrevivência. 

ARTIGO 7 3 . O  

(Titulares de direito à pensão de sobrevivênela) 

I. Têm direito a pensão de sobrevivência: 

a )  Os cônjuges que tenham idade não inferior a 
60 anos; 

b) Os cônjuges portadores de deficiência fisica 
ou mental que lhes provoque uma redução 
da capacidade normal de ganho superior 
a 25010; 

c) Os descendentes ainda que nascituros ou adop- 
tados com idade superior a 18 anos salvo 
se e enquanto, sofrerem de deficiência física 
ou mental que não llies permita auferir pelo 
trabalho meios de subsistência, ou çonti- 
nuarem a dar direito ao abono de família 
por terem a qualidade de estudantes. 

2. Aos cônjuges com idade inferior A prevista na alí- 
nea a)  do número 1. será concedida pensão durante 
um ano se estiverem descmpregados ou caso o não 
estejam se tive1 em a seu cargo filhos com direito a 
abono de família. 

3. Aos cônjuges com idade inferior à prevista na 
alínea a) do número 1. será concedida pensão durante 
seis meses se estiverem empregados. 

ARTIGO 74.0 

(Não reconhecimento de direito) 

1. Não tem direito à pensão de sobrevivência quem 
for judicialmente condenado como autor, cúmplice ou 
encobridor da morte do beneficiário e, se já o tiver re-• 
ccbido, será obrigado a rep6-10. 

2. A pronúncia pelos crimes a que se refere este ar- 
tigo implica suspensão das pensões. 

ARTIGO 75.0 

(Re querimen to) 

1 .  Qualquer dos interessados pode requerer as pen- 
sões de sobrevivência que lhes couberem, juntando 
ao requerimento os documentos comprovativos do 
óbito e dos demais factos condicionantes do  seu 
direito. 

2. Tratando-se de menores e incapazes, o requeri- 
mento será apresentado pelo seu representante legal. 

3. O Instituto pode exigir, quando o julgue neces- 
sário, que sejam apresentados atestadss passados 
pela autoridade administrativa local da  úllima resi- 
dência declarativos do não conhecimento da existên- 
cia de outras pessoas com igual direito. 
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ARTIGO 7 F . O  

(Montante) 

1. O montante das pensões de sobrevivência é cal- 
culada em função da pensão concedida ao beneficiário 
ou daquela a que teria diieito se lhe for atribuída à 
data  da morte de acordo com as seguintes percenta- 
gens : 

a)  500/, tratando-se de cônjuge; 

b )  20,30 ou 4001, conforme se trata de um, dois 
ou três descendentes ou adoptados, respec- 
tivamente; 

c )  5001, no caso de 4 ou mais descendentes ou 
ad optad os. 

2. No caso de perda ou aquisição do direito à pensão 
por qualquer familiar, os montantes das pensões se- 
rão revistos em função da nova composição dos ti- 
tulares de direito. 

ARTIGO 77.0 

(A@umulaçiío de pensões) 

A pensão de sobrevivência será cumulável com 
qualquer outra a que o titular tenha direito. 

ARTIGO 78.0 

(Início e duração da pensão) 

1. A pensão é devida a parlir do início do mês 
seguinte ao de falecimento do beneficiário e até ao fi- 
nal do mês em que se exlinga o direito de pensionista. 

2. A pensão de filhos nascitiircs à data do falecimen- 
tu do beneficiário é dcvida a pari,ii cio mês seguinte 
ao do ~a5ciment o. 

3. O direito do pensionista extingue-se: 

a )  Por mort-e do titular. da prestação; 

b) Pela caducidade d o  prazo Icgalmenle fixado 
para o efeito; 

c) Por ~ G V O  casamcnt o do cônjuge. 

ARTIGO 79.0 

(Preseri@io de direito) 

O direito de requerer a pensão extingue-se pelo 
prazo de um ano a contar da data do falecimento do 
Eeneficiári o. 

(Das D s m ~ a s  Profissionais e Acidentes de Trabalho) 

(Disposição Geral) 

1. A protecção dos beneficilírios abrangidos pelo 
presente diploma relativamente aos riscos d r  doenças 
profissionais e acidentes de trbalho é realizada nos 
termos esLabelecicbos cm legislaçao própria para a ge- 
neralidade dos tranalhadores. 

2. Aremissão do número anterior não engloba a ma- 
téria relativa à inscrição e ao processo contributivo 
estabelecido para os referidos riscos, por Ihes serem 
aplicadas as disposições do presente diploma aplicá- 
veis à matéria. 

Das Contribuições 

ARTIGO 81.O 

(Contribuições) 

1. As entidades empregadoras e trabalhadores 
abrangidos pelo regime de Previdência Social ficam 
sujeitos ao pagamento das contribuições, fixadas em 
percentagens das remunerações pagas e recebidas. 

2. As contribuições dos beneficiários devemser des- 
contadas nas respeclivas remunerações e pagas pela 
entidade empregadora, juntamente com a sua contri- 
buição, mediante guias fornecidas pelo Instituto. 

3. O pagamento das contribuições deve ser efectua- 
do de 1 a 15 do mês seguinte Aquele a que disseram 
respeito, nos termos do artigo 84.0. 

4. A importância total a pagar em cada mês será 
arrendondada, por excesso em unidade de pesos. 

5. A qualidade de pensionista não exime do paga- 
mento de contribuições pelo exercício de actividade 
obrigatoriamente abrangida pelo presente diploma. 

ARTIGO 82.. 

(Bases de ineidencia) 

1. Consideram-se reniuncrações para efeito de base 
de incidência de contribuições, as prestações a que, 
nos termos do contrato i e  Lraballio, das normas que 
o regem, ou dos usos, o trabalhador tem direito, 
designadamente: 

a) A remuneração base, que ccmpreende a pres- 
tação pecuniária e em espécie, iiomeada- 
mente alimentação e alojamento; 

b) Todas as prestações que tenham carácter de 
regularidade, ainda que anual; 

c )  As comissões, bónus e outras prestações de 
natureza análoga que acrescani ou çubsti- 
tuam a remuneracão de base; 

d) A indemnização ou qualquer quantia paga 
ao trabalhador por motivo da cessação do 
contrato de tzabalho, independentemente 
d a  forma que revestir. 

2. Para os efeitos do número I ., não são considera- 
das remunerações : 

a) As despesas de transporte; 

b) O abcno para falhas; 

c )  As aju2as de custo; 

d )  Os co~iiplementos de prestações de Previdên- 
cia. 
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3 .  As remunerações que, sendo pagas em dado mo- 
mento, se reportem a vários meses, são distribuídas 
em função dos mesmos. 

4. O registo das remunerações previstas n a  alínea d) 
do número I., é efectuado por tantos meses quanto 
os correspondentes a remuneração mensal do traba- 
l h a d o ~ .  

5. Serão definidos por despacho do Ministro da Tu- 
tela, os valores a considerar como base de  incidencia 
das reinunerações em espécie, de  alimentação e aloja- 
mento. 

ARTIGO 83.0 

(Responsabilidade das entidades empregadoras) 

1. As entidades empregadoras são responsáveis pe- 
rante o Instituto pelas contribuições devidas pelos 
trabalhadores em rclação ao tempo em que estiverem 
ao seu serviço. 

2. O eventual não pagamento de  remunerações de- 
vidas, não exime a entidade empregadora do  cumpri- 
mento das obrigagões impostas neste diploma, relati- 
vamente à entrcga de folhas de remunera.ci50 e paga- 
menlo das respectivas contrihuigões. 

3. O não pagamento de  contribuições descontadas 
nos salários dos Lrabalhadores, pe1a.s entidades e m p e -  
gadoras, faz incorrer estcs em responsabilidade crimi- 
nal. 

ARTIGO 8 4 . O  

(Taxa Contsihutiva) 

1.  A taxa con.tributiva do regime é de 22010, corres- 
pondendo à entidade empregadora e 8010 ao tra- 
balhador. 

2. A taxa  global prevista no número anterior será 
distribuída em função das modalidades do esquema 
de prestacães, de  acordo com o seguinte: 

Doença e Maternidade ............. 5.10 
Encargos Familiares ............... 5 O I 0  
Invalidez e Velhice ............... 4"l0 
Sobrevit ência ..................... 2.10 
Administração .................... Golo 

3. À taxa contributiva referida no númeio 1. acres- 
cerá a que for fixada em legislação própria para o risco 
de  doenças profi;sionais e acidentes de trabalho. 

ARTIGO 85.O 

(Declaração da entidade empregadora contribuinte) 

1. Dentro dos prazos estabelecidos para o pagamen- 
t o  das contribuições, as entidades empregadoras são 
obrigadas a entregar ao Instituto as folhas das remu- 
nerações pagas no mês anterior, em impresso de  mo- 
delo próprio. 

2. É obrigatória a indicação expressa d a  data de  
admissão dos novos trabalhadores na folha de remu- 
nerações referente ao mês em que a mesina -\-crificou. 

ARTIGO 86.O 

(Cumprimento dos prazos) 

1. No caso da entrega das folhas de  remunera$Cles 
ou do pagamento clas contribuicões serem efectuados 
mediante a utilização dos serviços dos correios, os pra- 
zos regulamentares em vigor consideram-se cumpridos 
se a data  do carimbo desses serviços não ultrapa.tsar 
o último dia. 

2. Quando os prazos terminarem ao sábado, iranis- 
fere-se o seu termo para o p r i ~ e i r o  dia útil seguinte. 

(Juros de mora) 

1. Decorrido o prazo estabelecido para o pagarncnto 
das contribuicões, são devidos juros de  mora. 

2. A taxa de  juros de  mora por cada mês de calen- 
dário ou fracção é de 3%. 

ARTIGO 88.0 

(Modo de pagamento de contribuições) 

1. O pagamento das contribuições poderá ser feito 
directamente no Instituto ou por depósito a favor des- 
t e  no Banco Nacional da  G~ziné-Bissa.~, 

2. O pagamento das contribuições será efectuado 
por depóùico bancário, em iiúiriero ou clleque e credi- 
tado em conta aberta a favor do Instituto. 

3 .  Os cheques serão recebidos como dinheiro c os 
que vierem a ser reconhec.idoç como incobráveis serão 
debitados, sem necessiúade de  protesto na  conta do 
lnstiulo para procedirnenlo contra os responshveis. 

4. No caso de  depósito, 8. entidade empregadora de- 
verá renieter ao Inslilu t o o clocumento corripl ovativo 
do  pagamento. 

5. Os cheques deslinaclos ao pagamento das coctri- 
buições serão sempre ernilidos a o ~ d e m  do 33acn.o Na- 
cional da Guiné-Bi;s;u, cieven0o o Institulo devolver 
ao cr?ntiibuinte o ciuplicado d a  guia devidamente ca- 
rimbado. 

6. Só é permitido o pagamento directo ao linsliuto 
a té  ao montante de  d e z  mil pesos. 

ARTIGO 89.0 

(Responsabilidade soIidBria) 

Pelas conlribuicões e respectivos juros de  mora e 
pelas (cmullas)) previstas no artigo 93.0 que devam ser 
pagas por sociedades de responsabilidade limitada, 
são  pessoal e ~olidaii?mente responsáveis pelo periodo 
d a  sua gerência, os respectivos gerentes e administra- 
dores. 

ARTIGO 90.0 

1. As contribuicões e respectivos juros prescrevem 
no  ~ r a m  de dez ancs. 

2. Não há lugar A aceitação de contribui~tics pres- 
critas. 
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ARTIGO 91.0 

(Compensação de créditos) 

Opera-se a compensação sempre que o contribuinte 
seja simultaneamente devedor e credor do Instituto. 

ARTIGO 92.0 

(Legalidade das receitas) 

proibido ao Institulo cobrar dos beneficiários e 
contribuintes quaisquer quantias além das c~ntribui- 
ções ou outras receitas previstas neste diploma. 

ARTIGO 93.0 

(Penalidades) 

I. A falta de remessa tempestiva do boletim de iden- 
tificaçgo previsto no artigo 6.0, é punida com a inulta 
de 5 O00,00 pesos. 

2. A falta ou atraso na comunicacão do inicio da 
actividade da entidade enipregadora, é punida com 
a multa de 5 000,OO pesos. 

3. A falta de entrega nos pralos regulamentares clas 
folhas de remunerações, é punida com a multa de 
5 000,08 pesos. 

4. A omissão de trabalhaores nas folhas de remune- 
rações, 6 punida com a multa de 10000,OO pesos. 

5. A referência, na folha de remuneracões, a vale- 
res ialleriores aos efectivamente auferidos, é punida 
com a mellita de 10 000,00 pesos. 

ARTIGO 94.0 

(Notificação) 

1. Verificada a intraccão, o Instituto notificará a en- 
tidade empregadora para, no prazo de IOdias, dar cum- 
primento às obrigações infringidas e efectuar o paga- 
mento da multa mínima em que incorrer. 

2. Nos 10 dias seguintes ao termo do prazo da noti- 
ficação, o Institiito participará a infracção ao tribu- 
nal competente, se o infractor não tiver dado cum- 
primento a notificação. 

3. O tribunal graduará ás multas, tendo em aten- 
950 as circunstâncias de infracçáo, designadamente 
o grau de culpabilidade do infractor, a sua situação 
económica e reincidência. 

4. Para efeito de reincidência, apenas são conside- 
radas as notificações tidas no mesmo ano civil. 

ARTIGO 95.O 

(Reembolso de contribuições) 

1. 0 s  bcri~ficiárioc; qilc, ~ n t v  d e  jr~cr\chic!o c cor- 
respondente prazo de garantia se invalidarem nos ter- 
moa previstos no arLigu 54.0 oi1 ~ ç ~ s a r e m  O ex-rcí~:io 
d~ profiss50 abvrrngida pelo regime, havendo comple- 
Lado a idadc cle refoL.ma irei vLlliice, pocieni reqderer 

o reembolso das contribilições credit,adas na parte res- 
peitante às modalidades de invalidez, velhice e sobre- 
vivência. 

2. Quando os beneficiários falecerem antes de pre- 
enchidos os prazos de grantia relativos às pensões de 
sobrevivência, será concedido aos familiares que a elas 
teriam direito o reembolso das contribuições credita- 
das àquelas na parte respeitante a essa modalidade. 

ARTIGO 96.O 

(Pagamento indevido de contribuições) 

1. As contribuições indevidamente pagas ao Insti- 
tuto serão restituídas a pedido dos interessados. 

2. A restituiçgo será feita As entidades emprega- 
doras e aos beneficiários pela parte proporcional 
das respectivas contribuições depois de deduzido o 
valor de todos os benefícios que, na sua bclse tenham 
sido concedidos, 

3. Para os fins deste artigo só se consideram inde- 
v i d a  as contribuicões cujo pagamento não tenha re- 
sullsdo da aplicacão directa da lei ou despacho não 
anulado contenciosamente. 

ARTIGO 97.O 

(Prazo de reclamação) 

O direito de reclamar o reembolso ou a restituição 
das contribuições extingue-se pelo prazo de um ano, 
a contar da verificação das situações previstas no ar- 
tigo 95.0 ou da dat,a do pagamento das çonlribui~ões 
previstas no artigo 96.0. 

ARTIGO 98.O 

(Infracções dos beneficiários) 

1. Os beneficiários serão suspensos dos benefícios : 

a) Por três a seis dias, os que,. por palavras ou 
por escrito, ofenderem directamente, du- 
rante o exercício das suas funções, algum 
director ou empregado do Instiluto em que 
a mesma esteja integrada; 

b) Por dez a trinta. dias, os que, empregando vio- 
lência cu ameaça, se opusei-em a que algum 
director ou empregado do Instituto exerça 
as suas fun~ões; 

c )  Por um a seis meses, os que iludirem? por ac- 
tos ou omissões, o pessoal administrativo 
ou sanitário do 14stitut0, ccm o fim de ob- 
terem benefícios indeuidcs ou dc se subtra- 
írem as obrigações regulamentares, e, bem 
assim, os que, estando com parte de doença, 
forem encontrados a trabalhar ou ausentes 
tio domicílio, em çontiavenção de prescri- 
ção mbdica; 

d\ Por seis meses a um ano, os que ii?Lencional- 
mente clefraudarem os interessei. do  Insti- 
tuto ou llic causarem dano moral ou nia- 
teiial iii:ga:.tivcl. 
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2. A suspensão de benefícios tem por efeito a perda 
das prestações pecuniárias de carácter periódico, bem 
comG da  assistênri:: médica e farmacêu tica durante o 
prazo de  suspensão. 

3. A suspensão não isenta do pagamen.to das contri- 
buições regulamentares. 

4. Na Iiipótese d a  alínea c), se o beneficiário já tiver 
recebido subsídio, devera restitui" que il;,devidanien- 
t e  lhe tiver sido pago,.e quando o não faça, o Instituto 
deauzlrá nos benefí~ios peeuniários futuros a impor- 
t k c i a  que estiver cm dívid3\. 

5. Compete i Direcção do Instituto a.plicar as pena- 
lidades previstas neste artigo, devendo para tanto se- 
rem-lhe comunica da.^ pela Secretaria ou pclas Secções, 
as infracções cometidas pelos bencficiários. 

Do regime facul tativo 

ABTIGO 99.O 

(Wegime facultativo) 

1. Os trabalhadores que exerçam uma acti-ífidacle 
não obrigatoriamente abrangida. pelo regime geral ou 
pelo da  Funcão Pública, poderão ser abrangidos pelo 
regime facultaiivo nos termos dos artigos seguintes, 
desde que o requeiram e sejam declarados aptos em 
exame médico. 

2. N5o poderão increuer-se facultativamente pessoa 
com idade superior a 50 anos. 

ARTIGO 100.O 

(Esquema ma terical) 

O regime facultativo compreende no seu esquema 
as prestações de  assistência médica, e pensõcs de in- 
validez, velhice e sobievivênciá. 

ARTIGO 101.0 

(Das pensões) 

1. Será de dez ancs completos o período mínimo de  
quotização necessário 3.0 beneficiárin para adquirir 
o direito ao subsídio de invâlidcz e velhice e legar pen- 
são de  sobrevivência. 

2. As pensões são c~lculadas  azos termos previstos 
para o regime geral scndo contudo a percentagem 
referida no  número I .  do artigo 58.0reportada a anos 
completos com entrada de  contribuições. 

ARTIGO 102.O 

1. As contribuições do regime facilltativo são esta- 
belecidas nos termos da  tabela anexa permitindo-se 
ao beneficiário a escolha do valor subscriio bem como 
cios respucbivos aunlentos os quais n5o p o d e ~ ã o  \*cri- 
ficar-se para além dos 59 anos. 

2. As contribuições previstas no número anterior 
acresce,. para efeitos de  assirtência méeica, no País, 
a contribuição de 3010 do salário mínimo em vigor 
n a  data  a que se reporta a conlribuição. 

ABTIGO 103.O 

(Pagamento de contribuições) 

1. As contribuisões são devidas a parlir do primeiro 
dia do mCs segilinte Aquele em que o Instituto defira 
o requerimento do beneficiário, faculbando-se a este 
o pagamento das contribui<ões a parlir d a  da ta  d a  
apresentacão do requerimento. 

2. O pagamento das coatribuições é feito através 
de foll-ia-guia nos prazos fixados para o regime obri- 
gatório, sendo aplicável juros de  mora de incumpri- 
inento. 

3. A falta de pagamento das contribui~ões por mais 
de  doze meses seguidos faz cessar a autorização do 
pagmmento voluntário. 

ARTIGO 104.0 

1. O aumento do valor subscrito implica, para além 
de actualizaçâo da  contribuicão coni referência à idade 
de il?,scriç&, o pagamento das diferenças dc  contri- 
buicões co;iespondentes aos dois valores subscriios 
pelo período em causa. 

2. O valor d a  diferença referida no úniero aaterior 
será ca1i:ulado a juros compostos à taxa  a estabelecer 
pelo Ministro da  Tutela. 

3. O pagainento d a  diferença de contribuições re- 
sultante do ciisposto no  número anterior poderá ser 
realizado em piestacões. 

ARTIGO 105.O 

(Cumulação de pensões) 

As pensões concedidas pelo regime facultativo são 
c u m u ~ v e i s  com quaisquer outras a que o beneficiário 
tenha direito. 

ARTIGO 106.O 

(Weembolso de contribuições) 

É aplicável ao regime iaculta.tis70, com a necess6:ia 
adequação, o dfsposio co  artigo 95.0. 

Disposiçees finais e transitórias 

(Aplicação da lei no tempo) 

A atribuição de prestacões posteriores à data  de cn- 
trada em vigor deste diploma será feita nos termos 
ncle previstos, a i ~ d a  que o evento que lhes deu causa 
tenha ocorrido ai~teriorrnente. 
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ARTIGO 108.O ARTIGO 112.O 

(Integração do regime da Caixa Sindical de Bre- 
vidêneia dos Traballiadores do Combreio e In- 

86s tria) 

4.. O presente diploma ;ntegra e substitui o regime 
definido no Regulamento da  Caixa Sindical de Previ- 
dência dos Trabalhadores do Ccmércio e Indústria, 
aprovado pcla Pur Laiiâ n.0 1251, de 1 de  Junho de  
1960, e legislação complementar. 

2. O disposto no número anterior  ião prejudica os 
direitos adyuiridcs e em formação. 

ARTIGO 109.O 

(Regimes faenntativos anteriores) 

A partir d a  enirada em vigor do presente diploma 
não poderão fazer-se inscri~&cs ao abiigo do  disposto 
nos regulamentos do Montepio das Alfândegas d a  Gui- 
i ~ é  e da Caixa d e  Previdência dos Ti.ahalhadores da  
Funçáo Pública. 

ARTIGO 11O.O 

(Cálculo das prestaçocs) 

Os sócio? t o  bíonlrpio das  Alfândegas da  Guiné 
e o benefici;i:io insc ri%o na  Caixa cle Previdêizcia dos 
Trâbalhndoies da  FuncZo Pública f i cam ccnstitaindo 
grilpns fechacios, senn prejuízo da  sua c.ventuz.1 inscri- 
ção no regime facultativo previsto no  artigo 99.0. 

ARTIGO 1ll.O 

Serão aprovadas, por ciespacho do Ministro da  Tu- 
tela, as normas rcg.c:,limealares que forem julgadas 
conven'entes para a carrecta exeçução do  presente 
diplonaa. 

(Interpretação e integração) 

As dúvidas ou cmiss6es do  presente diplcma serão 
csclareciclas ou integradas por despacho do Minist,ro 
d a  Tutela, publicado no ({Boletim Oficial)). 

ARTIGO 113.O 

(Revogação) 

Ccm a enirada em vigor do presente diploma, fica 
revogado o Regulamento d a  Caixa Sindical de Previ- 
dência dos Trabalhadores do Comércio e Indústria, 
aprovado pela Portaria n.0 1251, de 1 de Junho de 
1960 e legislação cnml-ilementai-. 

ARTIGO 114.O 

(Entrada em vigor) 

O l~resente diploma produz efeitos a partir de  1 
de Janeiro de 1986. 

Tabela para BenoficiUrios facultativos a que se re- 
fere o Artigo 102.' 
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